
LEI MUNICIPAL Nº 4.755

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxíllo financeiro, sob conv¿nio, á Associagáo de Moradores de 
Linha Vitória, mediante abe@ de Crédito Especial no valor de R$ 2.301,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Le¡:                         FACO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

Art. l' - Fica o Poder Executivo autoñwdo a abrir Crédito Especial no Orgamento do 
Municípío no valor de R$ 2.301,00 (dois mít trezentos e um reais), destinados á aquisigáo de material para 
construgáo da quadra de esportes para a comurúdade de L@ Vitória.

Art. 2' - S@á de recurso para cobertura do crédito autoñmdo pelo artigo anterior a 
redugáo de igual valor de R$ 2.301,00 (dois miL trezentos e um reais) da verba:

02 - GABINETE DO PREFEITO
0201 - Gabinete do Prefeito
87801323100.024 - Subveng¿Ses Sociais

Art 3' - A presente concessáo de a@o financeiro somente será ]iberada após

apresentagáo da comprovagáo de personahdade jurídica na rep@gáo competente e registro da Ata de Eleigáo da
Diretoria no Cartório de Títulos e Documentos.

Art 4' - Esta Leí entra em vigor na data de sua publicagáo.

AriL S' - Revogam-se as disposig¿5es em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 15 DE MARCO D IQO'Q.


